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SITUAÇÃO DO CANDIDATO
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ANALISE 

CURRICULAR
IDADE = OU 
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FUNÇÃO (DIAS)

DATA DE 
NASCIMENTO NOME INSCRIÇÃO

03 - Classif. (Entrevista)0,95 Não 160 21/10/1973 ALESSANDRO PIRES ALVES 1221

97 - Descl. Item 7.22,33 Não 608 03/02/1988 LEISIANE RODRIGUES DE OLIVEIRA 952

97 - Descl. Item 7.22,25 Não 184 07/11/1974 ELCILENE SIMONE DA SILVA 1373

97 - Descl. Item 7.23,69 Não 510 03/06/1977 ISRAEL CAMILO DE ALMEIDA 624

97 - Descl. Item 7.22,00 Não 0 09/03/1992 ANA PAULA CORREIA MARI 1135

98 - Descl. Item 9.25,48 Não 365 02/05/1989 MARCELO LUCAS RIBEIRO DE OLIVEIRA 646

98 - Descl. Item 9.24,99 Não 180 25/09/1986 VALMIR BARREIROS DA SILVA 47

98 - Descl. Item 9.23,99 Não 0 13/01/1990 WILLIAN VINÍCIUS PEIXOTO 808

98 - Descl. Item 9.22,06 Não 1507 03/09/1984 ANDERSON LOPES VIEIRA 1239

98 - Descl. Item 9.23,10 Não 80 07/06/1986 MARIANA PRATES DE OLIVEIRA CAMPOS 9610

98 - Descl. Item 9.21,50 Não 0 22/09/1971 ROBERTO CARLOS BARBOSA 8211

98 - Descl. Item 9.21,50 Não 0 18/12/1978 NEUZA MARIA PEREIRA CORREA 2912

98 - Descl. Item 9.20,59 Não 67 09/08/1985 LEANDRO TOMAZ PERUGINI 12413

98 - Descl. Item 9.20,50 Não 0 30/08/1993 MATEUS OTONI SILVA 13314
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- Item 2.9 - O canditado inscrito poderá editar a inscrição até às 10 horas do dia 31/01/2020, conforme cronograma Anexo VI, vedada nova inscrição depois das 9 horas do dia 
27/01/2020.
- Item 7.2 - As informações inseridas pelo candidato no ato da inscrição que resultou na sua classificação, deverão ser comprovadas, conforme detalhado no quadro abaixo, 
sob pena de desclassificação.
- Item 9.2 - O candidato deverá apresentar, pessoalmente, as vias originais dos documentos relacionados a seguir e as cópias que serão arquivadas no Processo Funcional do 
candidato depois de conferidas, datadas e assinadas, sob pena de desclassificação.
- Item 9.5 - Comprovada a qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na documentação apresentada, o candidato será desclassificado do Processo de Designação, sem 
prejuízo das medidas penais cabíveis.
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98 - Descl. Item 9.20,00 Não 0 02/02/1983 LUCIANO FERREIRA DOS SANTOS 1215

98 - Descl. Item 9.23,50 Não 0 31/10/2020 FELIPE MELQUIADES OTONI SILVA 11516

98 - Descl. Item 9.20,51 Não 15 13/02/1983 EUDES JUAREZ FREITAS DA COSTA 3317

98 - Descl. Item 9.20,17 Sim 123 24/12/1958 FLAVIO LUCIO CARDOSO 8818

98 - Descl. Item 9.20,00 Não 0 19/06/1974 ODAIR DIAS CERQUEIRA 8119

98 - Descl. Item 9.20,00 Não 0 23/06/1975 APARECIDA DAS DORES GUIMARÃES DE MATOS 7320

98 - Descl. Item 9.20,00 Não 0 24/08/1980 DANIEL DI ALESSANDRO GOMES 13121

98 - Descl. Item 9.20,00 Não 0 09/11/1982 MARIANA COSTA MOREIRA DOS SANTOS 2322

98 - Descl. Item 9.23,73 Não 168 28/05/1992 STEPHANIA JOYCE LENTZ DE MORAIS 13023

98 - Descl. Item 9.20,00 Não 0 25/03/1996 HELEN LETICIA NEIVA DEUSDETH SANTOS 8624

98 - Descl. Item 9.20,66 Não 485 04/05/1971 FUED ANTONIO QUINTAL 10525

98 - Descl. Item 9.26,30 Não 948 06/06/1978 CRISTIANO ANDRE AMARAL BORGES 7926

98 - Descl. Item 9.24,31 Não 599 21/01/1976 AURÉLIO ANTÔNIO GONÇALVES DE SOUZA 9927

98 - Descl. Item 9.20,95 Não 690 28/10/1973 SÉRGIO APARECIDO BRAGA DIAS 10128

98 - Descl. Item 9.25,49 Não 2555 02/03/1965 REGINALDO DE FREITAS 3229
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